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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 101/2019, do Edil Renan dos Santos, dispõe sobre a 
obrigatoriedade de prestação de assistência odontológica à pacientes em regime de 
internação hospitalar e aos atendidos em regime domiciliar na modalidade home care e dá 
outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § JO 

devendo emitir seu parecer conforme os §.' 2'e 3° do mesmo artigo. 



PÉRICLE NDONÇA DE LIMA 
rsidente 

ANSELM 
Mem i roç 

NETO 

/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 101/2019 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Renan 
dos Santos, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de assistência 
odontológica a pacientes em regime de internação hospitalar e aos atendidos em regime 
domiciliar na modalidade home cure e dá outras providencias". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Inicialmente, observa-se que o projeto pretende tornar 
obrigatória medias concretas para pacientes internados em hospitais, e home 
cure, com prestação de serviço de odontologia. 

Assim, verifica-se que a proposição trata de regulamentação de 
serviço público de saúde (já que abrange entes públicos), cuja competência 
legislativa é privativa do Chefe do Executivo, com base em ampla 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, pautada no Princípio da 
Separação de Poderes (art. 21, da Constituição Federal, e art. 50,  da Constituição 
Estadual). 

Ante o exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa. 	 / 

S/C., 25 de 2019. 

JOSÉ FRANCISCOMARTINEZ 
MembroRdqtor 


